
Estado de Santa Catarina no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). Contrapartida da Entidade no valor de R$ 5.532,59 (cinco 
mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 
Vigência: A partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Ofi cial do Estado até 31 de dezembro de 2020. Data da assinatura 
do termo: 05 de junho de 2020. Signatários: Assinam Charles 
Alexandre Vieira e Claudete Müller. LZ/SCC

Cod. Mat.: 672972

PORTARIA DPe nº 042, de 01/06/2020.
O Defensor Público-Geral no uso de suas atribuições previstas 
no art. 10, incisos VII e XIII, da Lei Complementar nº 575/2012 c/c 
art. 15, § 3º, da Lei Complementar nº 717/2018 e nos termos do 
art. 14, § 2º, da Resolução CSDPESC nº 26/2014, DECLARA a 
existência de 01 (uma) vaga de técnico administrativo no NÚCLEO 
REGIONAL DE SÃO JOSÉ para provimento por remoção a pedido 
objeto do Edital nº 001/2020 (DPE nº 51/2020). Florianópolis, 01 
de junho de 2020.
JOÃO JOFFILY COUTINHO, Defensor Público-Geral.

Cod. Mat.: 673124

PORTARIA DPe nº 043, de 05/06/2020.
O Defensor Público-Geral do Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos art. 6º, inc. III, e 10, 
inc. I e XIII, da LCE nº 575/2012, art. 17 e 19, inc. III, c/c art. 21, 
ambos da LCE 717/2018 e Ato DPG n. 040/2019 (DOE 21.132 de 
30.10.2019), ReSOLVe: CONCEDER ao servidor público, Helliton 
José de Souza, mat. 9737700-6-1 a FuNÇÃO GRATIFICADA 
NÍVeL 1 (FG1), com efeitos a partir de 04/03/2020, em razão da 
Portaria nº 028/2020 – de 24/03/2020 (DOE 21.229 de 25/03/2020) 
que o designou como Fiscal dos Contratos da DPESC, bem como 
o servidor público, Eber Lopes Pereira, mat. nº 0971603-3-1, como 
suplente, quando da substituição do titular. Florianópolis, 05 de 
junho de 2020.  João Joffi ly Coutinho, Defensor Público-Geral.

Cod. Mat.: 673125

Portaria Nº 95/2020 – IMA/CPMA-SC  de  12 /05 /2020
Estabelece padrões para o enquadramento legal de infrações 
ambientais relativas às espécies exóticas invasoras no Estado 
de Santa Catarina, a ser aplicado em ações de fi scalização pelos 
agentes fi scais do Instituto do Meio Ambiente do estado de Santa 
Catarina e da Polícia Militar Ambiental
O Presidente do Instituto do Meio Ambiente do estado de Santa 
Catarina – IMA e o Comandante do Comando de Policiamento 
Militar Ambiental do estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições regimentais e estatutárias,
Considerando que a alínea “c”, do inciso IV, do artigo 291, da Lei 
Estadual n. 14.675/2009 estabelece que compete à FATMA e, por 
sucessão, ao IMA “implantar programa de controle de espécies 
exóticas invasoras”;
Considerando que para fi ns de licenciamento e ações de fi s-
calização, os órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
observarão as listagens estaduais das espécies exóticas invasoras 
que obrigatoriamente necessitam de controle ambiental, conforme 
dispõe o art. 252 da Lei n. 14.675/2009 (Código Estadual do Meio 
Ambiente de Santa Catarina);
Considerando que a Resolução do Consema n. 08/2012 reco-
nhece a Lista Ofi cial de Espécies Exóticas Invasoras no Estado 
de Santa Catarina e defi ne no artigo 8º que “A Fundação do Meio 
Ambiente do Estado de Santa Catarina – FATMA, no âmbito do 
Programa Estadual de Espécies Exóticas Invasoras – PEEEI de-
verá regulamentar normas e procedimentos para licenciamento, 
monitoramento, fi scalização, controle e erradicação de espécies 
exóticas invasoras constantes nos Anexos desta Resolução num 
prazo máximo prazo de 2 (dois) anos”;
Considerando que a Portaria FATMA n. 116/2016 implantou o 
Programa Estadual de Espécies Exóticas Invasoras;Considerando 
que foram publicadas pelo IMA Portarias que regulamentam normas 
e procedimentos para licenciamento, monitoramento, fi scalização, 
controle e erradicação de espécies que constam na Lista Ofi cial de 
Espécies Exóticas Invasoras no Estado de Santa Catarina;Con-
siderando que o anexo VIII, da Lei Federal n. 6.938/1981, lista, 

entre as atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 
recursos ambientais, o “Uso de recursos naturais” com ocódigo 
20 –  detalhadas no Quadro I do Anexo I desta Portaria;Conside-
rando que consoante o inciso XII, do artigo 14 da Lei Estadual n. 
14.675/2009, compete à FATMA e, por sucessão, ao IMA, articular-
se com a Polícia Militar Ambiental para o planejamento de ações 
de fi scalização, no atendimento de denúncias e na elaboração de 
Portarias internas conjuntas que disciplinam o rito do processo 
administrativo fi scalizatório.
ReSOLVeM:
Art. 1° Constatado o descumprimento do disposto nas Portarias 
mencionadas no Quadro II, do Anexo I, deste documento e carac-
terizada atividade potencialmente poluidora listada nos Quadros 
I e II do Anexo I, deverá ser expedido Auto de Infração Ambiental 
ao administrado, com o enquadramento administrativo infracional 
no art. 66 do Decreto Federal n. 6514/2008, cujo tipo penal cor-
respondente é o art. 60 da Lei Federal 9605/1998.
§ 1° Enquanto os prazos estabelecidos nas normas não estiverem 
expirados, haverá prévia notifi cação para atendimento às exigências 
contidas nas normativas, para regularização, correção ou adoção 
de medidas de controle com a fi nalidade de cessar a degradação 
ambiental, concedendo-se prazo ao administrado.
§ 2° Esclarecimentos ou informações ambientais poderão ser solici-
tados por meio de notifi cação para elucidação de fatos, consoante 
dispõe o artigo 67 da Lei Estadual n. 14675/2009.
§ 3° O não atendimento de notifi cação pelo administrado no prazo 
concedido ensejará a instauração de processo administrativo de 
infração ambiental com enquadramento nos artigos 80 ou 81 do 
Decreto Federal 6514/2008, consoante o caso concreto.
Art. 2° Com a fi nalidade de ser evitada a ocorrência do “bis in idem”, 
quando a conduta constatada for perfeitamente enquadrada em 
artigo mais específi co em relação às espécies exóticas, exclui-se 
a aplicação do art. 66.
Parágrafo único. O Anexo II relaciona uma série de condutas 
infracionais previstas no Decreto Federal n. 6514/2008 e na Lei 
Federal n. 9605/1998, as quais se referem a espécies exóticas, e 
que, portanto, devem ser aplicadas às condutas concernentes a 
Espécies Exóticas Invasoras no Estado de Santa Catarina.
Art. 3º O Anexo III apresenta dispositivos legais relacionados a 
espécies exóticas e que devem ser utilizados na instrução de rela-
tórios de fi scalização e/ou manifestações técnicas, se pertinentes, 
de acordo com o caso concreto.
Art. 4º O exposto nesta Portaria não exclui a aplicação de demais 
sanções administrativas cabíveis da legislação ambiental vigente.
Anexo I
Quadro I
Trecho extraído do anexo VIII da Lei Federal 6938/1981

Atividades considera-
das potencialmente po-
luidoras e utilizadoras 
de recursos ambientais 
relacionadas às exóti-
cas

- Uso de Recursos Naturais: Silvicultu-
ra; exploração econômica da madeira 
ou lenha e subprodutos fl orestais; im-
portação ou exportação da fauna e fl ora 
nativas brasileiras; atividade de criação 
e exploração econômica de fauna exó-
tica e de fauna silvestre; utilização do 
patrimônio genético natural; exploração 
de recursos aquáticos vivos; introdução 
de espécies exóticas, exceto para me-
lhoramento genético vegetal e uso na 
agricultura [...]

- Serviços de Utilidade: […] recuperação 
de áreas contaminadas ou degradadas.

Quadro II
Portarias do IMA que regulamentam o manejo de espécies 
da Lista Ofi cial de Espécies Exóticas Invasoras no Estado de 
Santa Catarina e possíveis enquadramentos como atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambien-
tais conforme Lei Federal n. 6938/1981.

Portarias do IMA que re-
gulamentam  o manejo 
de espécies da Lista Ofi -
cial de espécies exóticas 
Invasoras no estado de 
Santa Catarina

Atividades citadas no Anexo VIII 
da Lei Federal n. 6.938

Eucaliptos exóticos inva-
sores – Eucalyptus spp. e 
Corymbia spp.

Silvicultura, recuperação de áreas 
degradadas

Pinus spp. (Pínus) exóticos 
invasores

Silvicultura, recuperação de áreas 
degradadas

Hovenia dulcis - uva-do-
japão

Silvicultura, recuperação de áreas 
degradadas

Archontophoenix cunnin-
ghamiana – palmeira-real-
da-austrália

Silvicultura, recuperação de áreas 
degradadas

Gramíneas forrageiras 
exóticas invasoras. Recuperação de áreas degradadas
Plantas ornamentais exóti-
cas invasoras.

Silvicultura, recuperação de áreas 
degradadas

Terminalia catappa AMEN-
DOEIRA

Silvicultura, recuperação de áreas 
degradadas

Espécies frutíferas exóti-
cas invasoras

Silvicultura, recuperação de áreas 
degradadas

Callithrix spp. - saguis exó-
ticos invasores

Criação e exploração econômica de 
fauna exótica

Trachemys scripta elegans 
(tigre-d’água-americano), 
Trachemys dorbigni (tigre
-d’água) e formas híbridas

Criação e exploração econômica de 
fauna exótica

Lithobates catesbeianus - 
rã-touro

Criação e exploração econômica de 
fauna exótica

Procedimentos para a in-
trodução de espécies exó-
ticas

Introdução de espécies exóticas ex-
ceto para melhoramento genético 
vegetal e uso na agricultura

Anexo II

Artigos relacionados a espécies exóticas na Lei Federal 

9605/1998 e no Decreto Federal 6514/2008.

Decreto Federal 6514/2008 Lei Federal 9605/1998
Art 25 Introduzir espécime ani-
mal silvestre, nativo ou exótico, 
no País ou fora de sua área de 
distribuição natural, sem pare-
cer técnico ofi cial favorável e li-
cença expedida pela autoridade 
ambiental competente, quando 
exigível: [...]

Art. 31 Introduzir espécime ani-
mal no País, sem parecer téc-
nico ofi cial favorável e licença 
expedida por autoridade com-
petente:[...]

Art. 29. Praticar ato de abuso, 
maus-tratos, ferir ou mutilar ani-
mais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exó-
ticos: [...]

Art. 32 Praticar ato de abuso, 
maus-tratos, ferir ou mutilar ani-
mais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exó-
ticos:[...]

Art. 38 Importar ou exportar 
quaisquer espécies aquáticas, 
em qualquer estágio de desen-
volvimento, bem como introdu-
zir espécies nativas, exóticas 
ou não autóctones em águas 
jurisdicionais brasileiras, sem 
autorização ou licença do órgão 
competente, ou em desacordo 
com a obtida:
§ 1oIncorre na mesma multa 
quem introduzir espécies nati-
vas ou exóticas em águas juris-
dicionais brasileiras, sem autori-
zação do órgão competente, ou 
em desacordo com a obtida.

–

Art. 43 Destruir ou danifi car 
fl orestas ou demais formas de 
vegetação natural ou utilizá-las 
com infringência das normas de 
proteção em área considerada 
de preservação permanente, 
sem autorização do órgão com-
petente, quando exigível, ou em 
desacordo com a obtida: […]

Art. 38  Destruir ou danifi car 
fl oresta considerada de preser-
vação permanente, mesmo que 
em formação, ou utilizá-la com 
infringência das normas de pro-
teção:[…]

Art. 50. Destruir ou danifi car fl o-
restas nativas ou plantadas ou 
vegetação fi xadora de dunas, 
protetora de mangues, objeto 
de especial preservação:[…]

Art. 44. Cortar árvores em área 
considerada de preservação 
permanente ou cuja espécie 
seja especialmente protegida, 
sem permissão da autoridade 
competente: [...]

Art. 39 Cortar árvores em fl ores-
ta considerada de preservação 
permanente, sem permissão da 
autoridade competente:[…]

Art 48 Impedir ou difi cultar a re-
generação natural de fl orestas 
ou demais formas de vegetação 
nativa em unidades de conser-
vação ou outras áreas espe-
cialmente protegidas, quando 
couber, área de preservação 
permanente, reserva legal ou 
demais locais cuja regeneração 
tenha sido indicada pela auto-
ridade ambiental competente: 
[…]

Art. 48 Impedir ou difi cultar a 
regeneração natural de fl ores-
tas e demais formas de vegeta-
ção:[…]
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Art. 49 Destruir ou danifi car fl o-
restas ou qualquer tipo de vege-
tação nativa, objeto de especial 
preservação, não passíveis de 
autorização para exploração ou 
supressão: […]

Art. 38-A Destruir ou danifi car 
vegetação primária ou secun-
dária, em estágio avançado ou 
médio de regeneração, do Bio-
ma Mata Atlântica, ou utilizá-la 
com infringência das normas de 
proteção: 

Art 50 Destruir ou danifi car fl o-
restas ou qualquer tipo de ve-
getação nativa ou de espécies 
nativas plantadas, objeto de es-
pecial preservação, sem autori-
zação ou licença da autoridade 
ambiental competente:[…]

Art. 50-A Desmatar, explorar 
economicamente ou degradar 
fl oresta, plantada ou nativa, em 
terras de domínio público ou 
devolutas, sem autorização do 
órgão competente: […]

Art 51-AExecutar manejo fl ores-
tal sem autorização prévia do 
órgão ambiental competente, 
sem observar os requisitos téc-
nicos estabelecidos em PMFS 
ou em desacordo com a autori-
zação concedida:[...]

-

Art. 66 Construir, reformar, am-
pliar, instalar ou fazer funcionar 
estabelecimentos, atividades, 
obras ou serviços utilizadores 
de recursos ambientais, consi-
derados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos am-
bientais competentes, em desa-
cordo com a licença obtida ou 
contrariando as normas legais 
e regulamentos pertinentes: [...]

Art. 60 Construir, reformar, am-
pliar, instalar ou fazer funcionar, 
em qualquer parte do território 
nacional, estabelecimentos, 
obras ou serviços potencial-
mente poluidores, sem licen-
ça ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes, ou 
contrariando as normas legais e 
regulamentares pertinentes:[...]

Art. 67 Disseminar doença ou 
praga ou espécies que possam 
causar dano à fauna, à fl ora ou 
aos ecossistemas: [...]

Art. 61 Disseminar doença ou 
praga ou espécies que possam 
causar dano à agricultura, à pe-
cuária, à fauna, à fl ora ou aos 
ecossistemas: [...]

Art. 84 Introduzir em unidade 
de conservação espécies alóc-
tones: [...]

–

Anexo III

Compilação de demais dispositivos legais referentes a espé-

cies exóticas.

Lei estadual n. 
12.854/2003

Institui o Código Estadual de Proteção 
aos Animais.

Art. 6º A fauna exótica compreende as espé-
cies animais não originárias do Estado 
de Santa Catarina que vivam em esta-
do selvagem.

Art. 7º Nenhuma espécie poderá ser introdu-
zida no Estado de Santa Catarina sem 
prévia autorização dos órgãos fi scaliza-
dores desta Lei.

Art. 8º, Parágrafo único Todo vendedor de animais pertencen-
tes à fauna exótica deverá possuir 
certifi cado de origem desses animais 
e licença de importação fornecida por 
autoridade competente.
No caso de o vendedor ou possuidor 
do animal não apresentar a licença de 
importação, o mesmo será confi scado 
e encaminhado à entidade designada 
pela comissão composta conforme art. 
23 deste Código, que tomará as provi-
dências cabíveis.

Lei estadual n. 
14.675/2009

Institui o Código Estadual do Meio Am-
biente e estabelece outras providên-
cias.

Art. 250, incisos I e II Sem prejuízo das autorizações dos ór-
gãos competentes, é obrigatória a anu-
ência prévia da FATMA para: controle 
e erradicação de fauna silvestre (nativa 
ou exótica); e introdução de espécies 
exóticas no estado.

Art. 251 Com relação ao plantio de espécies 
exóticas com grande capacidade de 
dispersão, é de responsabilidade do 
proprietário o estabelecimento do con-
trole e erradicação da dispersão fora 
das áreas de cultivo devendo o Estado 
estabelecer programa de controle de 
espécies exóticas invasoras.

Art. 252 Para fi ns de licenciamento e ações de 
fi scalização, os órgãos do Sistema Es-
tadual de Meio Ambiente observarão as 
listagens estaduais das espécies exóti-
cas invasoras que obrigatoriamente ne-
cessitam de controle ambiental no Es-
tado, bem como das espécies da fl ora 
e da fauna ameaçadas de extinção […].

Art. 255, §§1º a 4º Deve ser solicitada autorização de cor-
te de vegetação ao órgão estadual am-
biental para proceder ao corte de ve-
getação exótica localizada em áreas de 
preservação permanente e unidades 
de conservação de proteção integral.
A autorização de corte de vegetação 
nesses casos está condicionada à pos-
terior recuperação ambiental da área.
Nos casos de possível instabilidade do 
solo, a retirada da vegetação exótica 
deve ser gradual.
Não é necessário solicitar autorização 
para corte de vegetação de espécies 
exóticas, excetuadas as áreas previs-
tas no caput deste artigo.
No caso de corte de vegetação exóti-
ca localizada em áreas de preservação 
permanente o pedido de autorização 
pode englobar todas as propriedades 
do requerente de uma mesma jurisdi-
ção da FATMA, desde que estabeleci-
do no requerimento o cronograma de 
retirada e recuperação da área.

Resolução Consema 
n. 8/2012

Reconhece a Lista Ofi cial de Espécies 
Exóticas Invasoras no Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências

Art. 8º A Fundação do Meio Ambiente do Esta-
do de Santa Catarina – FATMA, no âm-
bito do Programa Estadual de espécies 
Exóticas Invasoras – PEEEI deverá 
regulamentar normas e procedimentos 
para licenciamento, monitoramento, 
fi scalização, controle e erradicação de 
espécies exóticas invasoras constan-
tes nos Anexos desta Resolução num 
prazo máximo prazo de 2 (dois) anos.

IN MMA n. 5/2009 Dispõe sobre os procedimentos meto-
dológicos para restauração e recupera-
ção das Áreas de Preservação Perma-
nentes e da Reserva Legal instituídas 
pela Lei nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965.

Inciso II do Art. 6º A recuperação de APP e RL mediante 
condução da regeneração natural de 
espécies nativas, deve observar, no 
mínimo, os seguintes requisitos e pro-
cedimentos:[...] Adoção de medidas de 
controle e erradicação de espécies ve-
getais exóticas invasoras;

Inciso III do Art. 7º A recuperação de APP e RL mediante 
plantio de espécies nativas ou median-
te plantio de espécies nativas conjuga-
do com a condução da regeneração 
natural de espécies nativas, deve ob-
servar, no mínimo, os seguintes requi-
sitos e procedimentos: Adotar medidas 
de controle e erradicação de espécies 
vegetais exóticas invasoras;

Incisos V e VII do Art. 9º Para os fi ns previstos na alínea "b", 
inciso II, art. 2º da Resolução CONA-
MA no 369, de 28 de março de 2006, 
a implantação e condução de Siste-
mas Agrofl orestais como indutores da 
recuperação de APP na propriedade 
ou posse do agricultor familiar, do em-
preendedor familiar rural ou dos povos 
e comunidades tradicionais, deverá 
observar os seguintes requisitos e pro-
cedimentos: [...]V - restrição do uso da 
área para pastejo de animais domésti-
cos, ressalvado o disposto no art. 11 da 
Resolução CONAMA no 369, de 2006; 
[...] VII - consorciação de espécies pe-
renes, nativas ou exóticas não invaso-
ras, destinadas a produção e coleta de 
produtos não madeireiros, como por 
exemplo, fi bras, folhas, frutos ou se-
mentes; madeireiros, como por exem-
plo, fi bras, folhas, frutos ou sementes

Cod. Mat.: 673102

PORTARIA Nº 1225 - 01/06/2020
CONCeDeR APOSeNTADORIA VOLuNTÁRIA POR TeMPO De 
CONTRIBuIÇÃO COM PROV. INTeGRAIS, nos termos do art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no DOU 
de 31/12/2003, combinado com o art. 40, § 5º, da Constituição 
Federal, DPro n° 001/2012 - PGE e art. 66 da LC 412/08, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Comple-
mentar, de acordo com o processo SED 11957/2020 à PATRICIA 
REGINA QUADROS, matrícula nº 0234209-0-01, no cargo de 
PROFESSOR, nível IV, referência H, do Grupo Ocupacional de 
Docência, do Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, 
lotada na EEB João Silveira, município de Palhoça - SED.

PORTARIA Nº 945 -  04/05/2020
CONCeDeR APOSeNTADORIA VOLuNTÁRIA POR TeMPO De 
CONTRIBuIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do Art. 6º 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19.12.03, publicada no DOU 
de 31.12.2003, combinado com o Art. 66 da LC nº 412/08, com 
paridade remuneratória, conforme Art. 72 da referida Lei Comple-
mentar, no cargo de PROFESSOR, Nível IV, Referência C, Grupo 
Ocupacional de Docência, do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Estadual, da(o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no(a) EEB RUBENS DE ARRUDA RAMOS , município 
de LAGES, de acordo com o processo ADR26 187/2020 a RITA DE 
CASSIA SILVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 272719-6-03 – SED.

PORTARIA Nº 968 -  08/05/2020
CONCeDeR APOSeNTADORIA VOLuNTÁRIA POR TeMPO De 
CONTRIBuIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do Art. 6º 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19.12.03, publicada no DOU de 
31.12.2003, combinado com o Art. 66 da LC nº 412/08, com paridade 
remuneratória, conforme Art. 72 da referida Lei Complementar, no 
cargo de PROFESSOR, Nível IV, Referência I, Grupo Ocupacional 
de Docência, do Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, 
da(o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com lotação 
no(a) EEB SAO MIGUEL , município de SAO MIGUEL DO OESTE, 
de acordo com o processo SDR01 871/2015 a LIANI LOURDES 
REX SEHNEM, matrícula nº 330974-6-01 – SED.

PORTARIA Nº 1057 - 19/05/2020
CONCeDeR APOSeNTADORIA VOLuNTÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe COM PROVeNTOS INTeGRAIS, nos termos do art. 3º., 
incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 
de 05/07/2005,  publicada no DOU de 06/07/2005, combinado com 
o art. 67 da LC nº 412/08, com paridade remuneratória, conforme 
art. 72 da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
PGE 1654/2020 à SUELY SILVA DIAS, matrícula nº 0156543-5-01, 
no cargo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, nível 
04, referência J, do Grupo: ANT - Atividades de Nível Técnico, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo, lotada na Gerência de 
Gestão de Pessoas, no município de Florianópolis - PGE.

PORTARIA Nº 1254 -  04/06/2020
CONCeDeR APOSeNTADORIA VOLuNTÁRIA POR TeMPO De 
CONTRIBuIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do Art. 6º 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19.12.03, publicada no DOU 
de 31.12.2003, combinado com o § 5° do Art.40 da Constituição 
Federal e Art. 66 da LC nº 412/08, com paridade remuneratória, 
conforme Art. 72 da referida Lei Complementar, no cargo de 
PROFESSOR, Nível IV, Referência B, do Grupo Ocupacional de 
Docência, do Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com lotação no(a) 
EEB SANTA CATARINA , município de SAO FRANCISCO DO SUL, 
de acordo com o processo ADR22 2933/2018 a MARLENE NATH 
LUDWIG, matrícula nº 288287-6-04 – SED.

PORTARIA Nº 1255 - 04/06/2020
CONCeDeR APOSeNTADORIA VOLuNTÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe COM PROVeNTOS INTeGRAIS, nos termos do art. 3º, 
incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, combinado com 
o art. 67 da LC nº 412/08, com paridade remuneratória, conforme 
art. 72 da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
ADR17 10390/2019 a CARLOS ALBERTO DE MORAES, matrícula 
nº 0153045-3-01, no cargo de PROFESSOR, nível II, referência 
A, do Grupo Ocupacional de Docência, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Estadual, lotado na EEB Pref. Olegário Bernar-
des, município de Itapema - SED.

PORTARIA Nº 1252 -  04/06/2020
CONCeDeR APOSeNTADORIA VOLuNTÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, com proventos integrais, nos termos do Art. 3º, inci-
sos I, II, III, e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
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